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RESOLUÇÃO Nº 7.287-ANTAQ, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ,
no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno, considerando
o que consta do Processo nº 50300.003200/2019-26 e tendo em vista o deliberado em sua
466ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de setembro de 2019, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de implantação do denominado "Polo de
Conexão, Capacitação e Negócios", do programa municipal denominado Salvador 360, em área
de aproximadamente 2.635,00m², com instalação de cerca de 40 (quarenta) empresas dos
mais diversos segmentos, auditório, sala de exposição, ateliês, estúdios, restaurante-escola e
praça de eventos, no âmbito do arrendamento de titularidade da empresa Novo Terminal
Marítimo de Salvador SPE S/A - CONTERMAS, localizado no porto organizado de Salvador.

Art. 2º Remeter os autos à Secretaria Nacional de Portos e Transportes Aquaviários -
SNPTA, do Ministério da Infraestrutura, para as providências cabíveis, dada a respectiva
competência legal para instruir procedimentos dessa natureza na qualidade de Poder Concedente.

Art. 3º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

RESOLUÇÃO Nº 7.288-ANTAQ, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ,
no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.011953/2019-13 e tendo em vista o
deliberado em sua 466ª Reunião Ordinária, realizada em 18 de setembro de 2019,
resolve:

Art. 1º Conhecer da consulta formulada pela ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, nos termos do Ofício nº 509/2019-APPA/EP, para
prestar-lhe o seguinte esclarecimento:

I - A área de 1.600,00m² utilizada como estacionamento de veículos leves
ocupada pela empresa Cattalini Terminais Marítimos, por ser classificada na qualidade de
"não operacional", poderá ser objeto de exploração por meio do instituto da Cessão de
Uso Onerosa, mediante prévia autorização do Poder Concedente e precedida da
correspondente licitação, nos termos do que dispõe a Portaria nº 409/SEP-PR.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO
DAS UNIDADES REGIONAIS

UNIDADE REGIONAL DE SÃO LUÍS-MA
DESPACHO Nº 11, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

Processo nº 50300.003890/2019-13. Fiscalizada: MARIA DOS ANJOS NEPOMUCENO NETA -
ME, CNPJ nº 02.515.448/0001-73. Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a penalidade de

advertência, pela prática da infração tipificada nos incisos V e XXIX do artigo 23 da
Resolução n° 1.274/2009-ANTAQ.

MARCELO CASTELO DE CARVALHO
Chefe

Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 1.619, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

Subdelega competências ao Presidente da
Fundação Nacional do Índio.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA
PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 37 da Lei nº 13.844 de 18
de junho de 2019, o art. 61 do Anexo I do Decreto nº 9.662, de 1º de janeiro de
2019, Decreto nº 9.660, de 1º de janeiro de 2019, e sua alteração, a Portaria nº 764,
de 09 de outubro de 2019, e a Portaria nº 1.222, de 21 de dezembro de 2017, ambas
do Ministério da Justiça e Segurança Pública, e tendo em vista o disposto nos art. 12
e art. 14 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, nos art. 11 e art. 12 do Decreto-
Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, no Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de
1979, no Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Fica subdelegada competência ao Presidente da Fundação Nacional
do Índio e, nos seus impedimentos e afastamentos legais e eventuais, a seu substituto
legal, para, no âmbito de sua competência, praticar os seguintes atos:

I - autorizar a celebração de contratos de locação de bens ou a prorrogação
dos contratos em vigor, com valores inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês;
e

II - autorizar a concessão de diárias e passagens aos servidores dos seus
respectivos órgãos, quando se tratar de deslocamentos no País, nos termos do § 2º do
art. 6º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de 2012, vedada a subdelegação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ PONTEL DE SOUZA

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS

ALVARÁ Nº 5.655, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/61344 -
DPF/PTS/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa BRINK'S SEGURANÇA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA., CNPJ nº 60.860.087/0116-48, sediada no Rio Grande do Sul, para
adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Espingarda calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.880, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/83704 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FUNDACAO VISCONDE DE
PORTO SEGURO, CNPJ nº 60.960.465/0001-16 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 5.974, DE 1º DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/81249 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ANDRADE DISTRIBUIDOR
LTDA, CNPJ nº 03.753.945/0001-72 para atuar em Alagoas.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.011, DE 2 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/81716 -
DELESP/DREX/SR/PF/PE, resolve:

Conceder autorização à empresa B1 VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ nº
15.195.617/0001-87, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
345 (trezentas e quarenta e cinco) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.048, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/65 -
DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa REFUGIO - CENTRO DE
TREINAMENTO DE SEGURANÇA FÍSICA E PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 85.262.277/0001-45,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar
em Santa Catarina com o(s) seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/PF: nº 940/2019 (CNPJ nº 85.262.277/0001-45) e nº 1949/2019 (CNPJ nº
85.262.277/0003-07).

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.057, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/81467 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa FAMILY INTERNATIONAL SERVIÇOS DE
SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº 13.851.758/0001-85, sediada em São Paulo, para
adquirir:

Da empresa cedente ATUAL - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ nº
06.209.088/0001-32:

14 (quatorze) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente ATUAL - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., CNPJ nº

06.209.088/0001-32:
72 (setenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.059, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/82085 -
DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA-ME,
CNPJ nº 10.364.152/0001-27, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
420 (quatrocentas e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 6.070, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/87010 -
DPF/JVE/SC, resolve:

Conceder autorização à empresa ORBENK SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 14.576.552/0001-57, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Da empresa cedente ORSEGUPS SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
75.092.593/0013-04:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
188 (cento e oitenta e oito) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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